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DECRETO N” 048/2003

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporà.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal if

606/2002, de 20/11/2002. publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n" 8339, de 23/11/2002;

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporá, Estado do

Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 30.000.00 (trinta mil reais), destinado

atender as despesas que adiante especifica:a

04- SECRET. EDUCAÇÃO, CULT. E DES. HUMANO
05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440007.2.026 .000 SUBVENÇÕES A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3.50.00.00.0000.404 - TRANSFERÊNCIAS A INST.PRIV. S/ FINS LUCR

TOTAL

R$:30.000.00

.RS: 30.000,00

Art. 2“ - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1

deste Decreto, será utilizado recurso decorrente do cancelamento parcial da dotação a saber;

04 - SECRET. EDUCAÇÃO, CULT. E DES. HUMANO
05 - FUTs'DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430015.2.023.000 - .ASSISTÊNCIA SOCIAL EDUCATIVA

3.3.90.00.00.0000.388-APLICAÇÕES DIRETAS
TOTAL

.R$:30.000,00
RS: 30.000,00

Art. 3” - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra cm

vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 04dc junho de 2003.
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